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A escuta de crianças e adolescentes
nos processos de crimes sexuais

Meanings attributed by children and adolescents
to court cases concerning sexual crimes

Resumo  Este artigo aborda a percepção de mem-
bros do Poder Judiciário acerca da entrevista do
depoimento acolhedor. Utilizou-se como referen-
cial teórico o conceito de proteção integral. Tra-
ta-se de pesquisa qualitativa, em que a entrevista
semiestruturada possibilitou a produção dos da-
dos, organizados conforme a técnica de análise de
conteúdo, resultando nas seguintes temáticas: pro-
dução de provas; proteção; e desafios/necessida-
des. Expressou-se em todos os temas uma percep-
ção positiva da entrevista. Evidenciou-se, no en-
tanto, que a cultura observada no Poder Judiciá-
rio se apresenta como obstáculo à realização da
entrevista do depoimento acolhedor, sendo neces-
sário adaptar a instituição para aplicar a meto-
dologia. O aprimoramento da estrutura física e a
capacitação dos serventuários da Justiça são de-
safios a ser enfrentados para a implementação da
entrevista como um dos procedimentos dos pro-
cessos judiciais que envolvem crianças e adoles-
centes vítimas ou testemunhas de violência.
Palavras-chave  Criança, Adolescente, Saúde
Mental, Defesa da criança e do adolescente

Abstract  This paper addresses the perception of
members of the judiciary regarding the introduc-
tory deposition. The concept of comprehensive
protection was used as a theoretical benchmark.
It involves qualitative research, in which the
semi-structured interview enabled the produc-
tion of data, organized according to the content
analysis technique, resulting in the following
themes: production of evidence; protection; and
challenges/needs. A positive perception of the in-
terview was expressed in all themes. It became
clear, however, that the culture observed in the
judiciary arises as an obstacle to conducting the
introductory deposition, since it is necessary to
adapt the institution in order to apply the meth-
odology. The enhancement of the physical infra-
structure and training of the judiciary clerks are
challenges to be overcome for the implementa-
tion of the interview as one of the court case pro-
cedures involving children and adolescents who
are the victims or witnesses of violence.
Key words  Child, Adolescent, Mental health,
Child and adolescent advocacy
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 Introdução

A violência contra a criança e o adolescente está
no cotidiano dos profissionais que atuam junto
a esse grupo etário, e o Poder Judiciário mostra-
se como a última instância1, tendo papel impor-
tante na imposição do limite para os autores desse
tipo de violência2-4.

A violência sexual cometida contra crianças e
adolescentes pode causar danos que repercutem
de modo global na saúde das vítimas. As lesões
físicas, decorrentes da violência praticada, envol-
vem lacerações anogenitais, doenças sexualmen-
te transmissíveis, gravidez etc., e, com frequên-
cia, demandam vários tratamentos. Entretanto,
dependendo da forma da violência sexual ou do
tempo decorrido do evento até o exame, na mai-
oria dos casos, o exame pericial não resulta em
prova material1-5.

Por outro lado, os danos psíquicos ocasio-
nados por essa forma de violência interferem no
desenvolvimento psicossocial e na estruturação
da personalidade da vítima, podendo repercutir
ao longo de sua vida. Ainda, a violência sexual
tem como característica fundamental o segredo,
mantido por diversos meios. Por isso, torna-se
necessário valorizar a subjetividade, possibilitan-
do a revelação da experiência vivida por meio de
procedimentos técnicos variados que forneçam
provas que contribuam para esclarecer os fatos2,5.

Reconhecida como meio importante para pro-
dução de provas, a audiência, em geral, é conside-
rada um procedimento revitimizante, sobre o qual
os depoentes expressam medo e ansiedade, ten-
do, ainda, pouca compreensão sobre o processo
judicial6. Além das dificuldades próprias da víti-
ma relatar uma situação traumática, os operado-
res do direito revelam dificuldades em lidar com
o tema, seja pelo despreparo técnico para colher o
depoimento da criança, por suas características
peculiares, seja pelas dificuldades que a aborda-
gem da violência sexual oferece1,2,5. Desse modo,
o estudo do tema permite maior aproximação ao
problema do depoimento das crianças e adoles-
centes nos processos judiciais, levando a conside-
rá-lo um problema de pesquisa no campo da saú-
dee especificamente da saúde mental.

Diante dessas colocações e buscando equali-
zar as necessidades de garantir a precisão do tes-
temunho e, ao mesmo tempo, evitar a revitimi-
zação, em vários países têm sido implantadas
metodologias para a tomada do depoimento das
crianças e dos adolescentes envolvidos em pro-
cessos judiciais, seja como vítimas, seja como tes-
temunhas6,7.

Estudos internacionais possibilitam consta-
tar que o tema da escuta da criança em juízo tem
sido abundantemente abordado em países euro-
peus e norte-americanos. Na atualidade, os es-
tudos recomendam e avaliam a utilização de pro-
tocolos e o treinamento de profissionais para a
entrevista forense8-12.

No Brasil, pesquisas sobre o tema têm sido
mais recentes. Vários estudos mostram a impor-
tância de investimentos urgentes na modificação
dessa prática com mudanças nas leis e criação de
estratégias que minimizem os danos da aborda-
gem realizada nos processos judiciais, de modo a
oferecer um atendimento com base nos princí-
pios da proteção integral5,13-16.

A partir da criação da metodologia do depo-
imento sem dano (DSD), a tomada do depoi-
mento das crianças e adolescentes tem tido reper-
cussão em várias instituições. O projeto DSD prin-
cipiou em 2003, por iniciativa do Tribunal de Jus-
tiça do Rio Grande do Sul (TJRS), na cidade de
Porto Alegre, sendo normatizado em 2004 nos
procedimentos desse tribunal. O projeto original
objetiva a mitigação do dano durante a produção
de provas em processos judiciais nos quais a crian-
ça ou o adolescente é vítima ou testemunha7.

No estado de Pernambuco, o depoimento
especial para crianças e adolescentes foi implan-
tado sob a Portaria nº 45, em junho de 201017,
que criou no âmbito do Tribunal de Justiça de
Pernambuco (TJPE) a Central de Depoimento
Acolhedor de Crianças e Adolescentes Vítimas
ou Testemunhas de Violência18. Em 2010, o Con-
selho Nacional de Justiça (CNJ) recomendou aos
tribunais a criação de serviços especializados para
a escuta de crianças e adolescentes nos processos
judiciais. as condições em que o depoimento es-
pecial deve ocorrer, considerando o ambiente, a
tecnologia a ser utilizada e a capacitação apro-
priada aos participantes da escuta judicial19. Des-
de então, os estados do Rio Grande do Sul, Per-
nambuco, Espírito Santo, Sergipe, Goiás, Acre,
São Paulo, Maranhão, Rio Grande do Norte e
Mato Grosso, além do Distrito Federal, adotam
o depoimento especial16.

Mediante o quadro descrito, questiona-se se
a implementação da referida prática contribui
para minimizar a revitimização na audiência, se
o depoimento colhido com o auxílio da metodo-
logia proporciona as informações necessárias aos
processos judiciais. Por isso, buscamos sintetizar
as inquietações em um questionamento: Como
os membros do TJPE envolvidos na metodolo-
gia do depoimento acolhedor percebem a referi-
da prática?
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A importância deste estudo justifica-se pelos
procedimentos que evitam a revitimização e pre-
vinem danos à saúde. Além disso, o desenvolvi-
mento de técnicas de entrevista pode propiciar
uma contribuição que ultrapasse os limites dos
procedimentos judiciais, subsidiando a aborda-
gem das crianças e adolescentes em outras áreas,
inclusive a da saúde.

Pretende-se neste estudo proceder à análise
da metodologia do DA à luz do conceito da pro-
teção integral. O princípio da proteção integral é
derivado da Declaração Universal dos Direitos
da Criança, assinada em 1989 e consagrada na
Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos
da Criança e encontra-se previsto no Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA) - Lei n. 8.069, de
13 de julho de 1990. Nesta lei, as crianças e ado-
lescentes são consideradas em sua condição de
pessoa em desenvolvimento e devem ter suas ne-
cessidades atendidas com prioridade absoluta20.

O princípio da proteção integral “afirma o
valor intrínseco da criança como ser humano; a
necessidade de especial respeito à sua condição de
pessoa em desenvolvimento; o valor prospectivo
da infância e da juventude [...]”21. Ao estabelecer a
responsabilidade solidária da família, da socieda-
de e do Estado pela proteção da criança e do ado-
lescente, o ECA buscou estabelecer garantias por
meio da efetivação dos direitos a eles conferidos.

Considerando que a implantação das leis
baseadas no paradigma da proteção integral é
marcada por avanços e retrocessos, entendemos
que provavelmente se encontrem nas práticas dos
sujeitos dificuldades para concretizar a imple-
mentação do DA e sedimentá-lo como procedi-
mento do processo judicial, haja vista ser o Po-
der Judiciário uma instituição pautada na tradi-
ção e no formalismo. Partindo desse pressupos-
to, o estudo objetivou analisar a percepção de
membros do Poder Judiciário acerca da entrevis-
ta do depoimento acolhedor.

Método

Recorreu-se à abordagem qualitativa, utilizando a
análise de conteúdo com o intuito de compreender
a percepção de membros do Poder Judiciário acer-
ca da entrevista do depoimento acolhedor.

O campo do estudo foi a Central de Depoi-
mento Acolhedor de Crianças e Adolescentes Ví-
timas ou Testemunhas de Violência do Tribunal
de Justiça de Pernambuco. Essa Central foi cons-
tituída por 15 profissionais do quadro efetivo do
TJPE, com a atribuição de tomar depoimento

nos processos judiciais das Varas de Crimes con-
tra Crianças e Adolescentes, Varas de Família e
Varas da Infância e Juventude.

A Central de Depoimento Acolhedor situa-se
no Centro Integrado da Criança e do Adolescen-
te (CICA), um complexo destinado ao atendi-
mento desses grupos etários, como preconiza o
ECA. Sua instalação envolveu a instalação de uma
sala para essa finalidade, a qualificação da equi-
pe para o enfrentamento da violência contra cri-
anças e adolescentes, e o treinamento específico
em técnicas de entrevista investigativa, parte do
Projeto Culturas Não Revitimizantes: Reflexão e
Socialização de Metodologias Alternativas para
Inquirir Crianças e Adolescentes em Processos
Judiciais, do Governo Federal em parceria com a
organização Childhood Brasil.

Os sujeitos do estudo foram 10 membros do
Poder Judiciário que atuam na Central de Depo-
imento Acolhedor e o critério de inclusão foi te-
rem realizado a entrevista de acordo com a me-
todologia do depoimento acolhedor.

A coleta de dados foi realizada por meio de
entrevistas semiestruturadas, com a utilização de
um roteiro de perguntas elaborado previamente.
As seguintes questões foram colocadas aos sujei-
tos: O que o(a) senhor(a) entende como objeti-
vos da entrevista do depoimento acolhedor? O(a)
senhor(a) considera que essa entrevista alcança
plenamente os objetivos para os quais foi implan-
tada? O(a) senhor(a) entende que a prática dessa
entrevista precisa melhorar? Como? Neste estudo
se buscou responder à questão de como os sujei-
tos percebem a entrevista do DA.

A análise dos dados foi baseada na técnica de
análise de conteúdo, em sua modalidade temáti-
ca. “A técnica de análise temática consiste em des-
cobrir os núcleos de sentido que compõem a co-
municação e cuja presença ou frequência de apa-
rição podem significar alguma coisa para o obje-
tivo analítico escolhido”22. A operacionalização
se deu a partir de uma leitura de aproximação
das falas transcritas, quando se identificou seus
componentes e sua estrutura. Em seguida, foi
realizada a análise de conteúdo, quando foram
identificados os temas em questão. O passo se-
guinte foi delimitar os núcleos de sentido e suas
categorias. Por fim, na fase interpretativa, as in-
formações mais pertinentes foram analisadas de
acordo com o quadro teórico proposto.

Este estudo respeitou os princípios éticos da
pesquisa com seres humanos, estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Saúde, por meio da Reso-
lução nº 196/9623, e foi aprovado pelo Comitê de
Ética da Universidade de Pernambuco.
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Resultados e discussão

Caracterização dos sujeitos

Os sujeitos do estudo tinham idade entre 28 e
49 anos, sendo 8 do sexo feminino e 2 do sexo
masculino. Todos os sujeitos possuíam curso
superior completo (1 psicólogo, 2 assistentes so-
ciais, 1 bacharel em letras e 6 pedagogos), 1 cur-
sou somente graduação, 6 cursaram especializa-
ção, 1 cursou mestrado. O tempo de atuação no
TJPE variou de 2 a 19 anos e, quanto ao cargo
ocupado, 7 eram técnicos judiciários e 3 analistas
judiciários. Todos participaram de cursos, pales-
tras e congressos sobre o depoimento especial.

As categorias

Dos discursos dos sujeitos surgiram os se-
guintes temas: produção de provas; proteção; e
desafios/necessidades.

Produção de provas
Os sujeitos percebem na entrevista do DA o

objetivo de produzir provas. Tal percepção é de-
monstrada inicialmente por meio da compara-
ção com o depoimento tradicional, utilizado na
maior parte do país:

A criança era ouvida de forma invasiva, desres-
peitosa, e o relato dela saía frouxo, inconsistente.
Isso possibilitava que o relato fosse invalidado e o
culpado fosse inocentado por falta de provas. (S 08)

No depoimento tradicional, a criança ou o
adolescente é colocada diante do juiz, do promo-
tor, do agressor e do seu defensor e do embate
entre a promotoria e a defesa. Em muitas audi-
ências, o juiz de direito faz perguntas diretas so-
bre o fato e, com frequência, a palavra da criança
é confrontada com a do agressor. Muitas vezes, a
criança não fala, porém, mesmo ao falar, seu re-
lato é invalidado, desacreditado, sendo conside-
rado infantil e fantasioso14,21

.

O depoimento especial está previsto no Códi-
go de Processo Penal (CPP)24 para aqueles depo-
entes que apresentam diversos tipos de dificulda-
des para falar em juízo. Nos casos específicos das
audiências com as crianças e os adolescentes, tan-
to vítimas quanto testemunhas, estudos demons-
tram que a chave é assegurar a justiça e, ao mes-
mo tempo, evitar a revitimização da criança7.

A entrevista do DA é percebida como um meio
mais eficaz de se chegar à prova:

O objetivo é chegar mais próximo possível de
um relato fidedigno, com menos prejuízo emocio-
nal. (S 02)

Ao se considerar a necessidade da tomada do
depoimento das crianças e dos adolescentes, com
o desenvolvimento das metodologias de inquiri-
ção, na atualidade se tenta maximizar a eficácia
da tomada do depoimento, enquanto produção
de prova, ao mesmo tempo que se busca mini-
mizar os possíveis danos causados por esse pro-
cedimento8,10-12,25.

Estudos apontam a importância da partici-
pação das crianças e dos adolescentes no proces-
so judicial, entendendo-as na sua condição de
sujeitos de direito5,10. Entretanto, também se con-
sidera que, na audiência, as crianças e os adoles-
centes não são respeitados em sua condição de
sujeitos, sendo transformados em objetos do
processo judicial12,14,15. E, ainda, que o emprego
da técnica de inquirição, contida no substitutivo
ao Projeto de Lei n. 4.126, de 2004, não garante às
crianças e aos adolescentes o direito à opinião e
considera que a inquirição parte de uma concep-
ção utilitária da obtenção da informação, volta-
da à produção de prova em processo judicial14.

Na visão dos sujeitos, o DA favorece a pro-
dução de provas, facilitando o processo de res-
ponsabilização do agressor:

A técnica da entrevista traz qualidade e quan-
tidade. A gente tem um grande número de infor-
mações de detalhes. Por não conter perguntas fe-
chadas, eu acho que contribui bastante. (S 05)

Hoje os culpados estão sendo condenados por
causa do relato de crianças, o que é um avanço. (S
08)

Vários modos de tornar o depoimento de
crianças menos traumático têm sido discutidos
em pesquisas científicas, que mostram que as
práticas judiciais específicas podem maximizar a
veracidade do testemunho e reduzir a revitimiza-
ção17,18. Tal maximização, e seus componentes,
podem afetar crianças envolvidas em processos
judiciais. Neste vértice, uma possível vantagem
da técnica da tomada do depoimento está em
assegurar a justiça ao mesmo tempo que evita a
revitimização.

A adoção de metodologias específicas pro-
moveu mudanças em vários países, ao propor-
cionar maior clarificação e contribuir para um
maior número de condenações18. Na percepção
dos sujeitos, a entrevista do DA tem contribuído
para a condenação dos culpados. Entretanto, não
encontramos estudos que abordem, na realida-
de brasileira, o desfecho dos processos de acor-
do com a adoção de metodologias para a toma-
da do depoimento das crianças e dos adolescen-
tes vítimas ou testemunhas de violência.
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Proteção
A percepção do DA como instrumento de

proteção às crianças e adolescentes é evidenciada
em falas:

O depoimento acolhedor veio proporcionar pra
crianças e adolescentes um espaço emocional favo-
rável, pra que possam, através de uma técnica apro-
priada, resgatar fatos traumáticos, e através da
habilidade do entrevistador, poder expor de forma
clara e objetiva, pra que o relato dela tenha o valor
que deve ter. (S 08)

A despeito das peculiaridades das crianças e
dos adolescentes, suas necessidades não eram
consideradas nos procedimentos judiciais e as
normas brasileiras para sua audiência em juízo
eram as mesmas utilizadas com os adultos até
pouco tempo atrás15.

Para que as crianças e os adolescentes pos-
sam se expressar em juízo deve haver uma escuta
sensível e empática, visando ao conhecimento da
sua experiência24. É indispensável um espaço de
escuta que preserve o direito das crianças e ado-
lescentes, como de ser ouvidos em situação que
lhes garanta, conforme determinação do ECA20,
o tratamento baseado na compreensão da sua
condição de pessoas em desenvolvimento.

A condição de pessoa em desenvolvimento
também é abordada ao se questionar o grau de
responsabilidade jurídica atribuído às crianças e
adolescentes. É delegada a eles a tarefa de produ-
zir provas que podem levar à condenação do acu-
sado, que pode ser um familiar24.

A entrevista, em seus detalhes, é percebida
como uma técnica que contribui para a proteção
ao depoente:

Durante a entrevista, a gente tenta colher os
pontos principais: o que aconteceu, como aconte-
ceu, com quem, e quando foi. Se busca uma amos-
tra geral do evento e as perguntas dão clarificação
e servem pra assistente social, pra psicóloga e pro
juiz. Não há necessidade de ouvir a criança nova-
mente. (S 07)

Os pontos referidos pelo sujeito constam no
art. 201 do CPP e buscam a obtenção das infor-
mações necessárias à decisão da causa23. Desse
modo, o DA, ao mesmo tempo que cumpre os
passos previstos no CPP, busca minimizar as di-
ficuldades identificadas na audiência tradicional.
Observa-se que no Judiciário se utiliza um con-
junto de medidas que visam à objetividade e à
solução do problema, constituindo-se em expe-
riência difícil para as crianças, que estão em de-
senvolvimento24.

De acordo com a técnica da entrevista do DA,
o depoimento é gravado e anexado ao processo e

a gravação vale como prova no decorrer de todo
o processo, não sendo necessário repetir o depo-
imento em juízo6.

O fato de o depoimento ocorrer uma só vez é
apontado como estratégia de prevenção à reviti-
mização, considerando que falar sobre a violên-
cia sofrida leva a vítima a revivê-la9,16,18. Contu-
do, também se discute que nesses casos não se
respeita o tempo da criança ou adolescente, pois
as vítimas de violência sexual, em geral, têm difi-
culdades para falar sobre o assunto, necessitan-
do, por vezes, de mais de uma oportunidade para
fazer o relato11.

A entrevista é colocada como um instrumen-
to de proteção às vítimas, de acordo com a fala a
seguir:

Com o depoimento acolhedor, quando a crian-
ça ou adolescente é entrevistada, ela fica numa sala
separada, não fica exposta aos diversos atores pro-
cessuais, e isso resguarda muito o emocional dela.
(S 06)

A estrutura física da central do depoimento
acolhedor é composta de três salas: uma para a
coordenação dos trabalhos técnicos e adminis-
trativos, uma para a entrevista e outra para a
audiência6. A entrevista é transmitida por meio
de um sistema de áudio e vídeo simultaneamente
para a sala de audiência, onde ficam o magistra-
do, o promotor público, o defensor e o acusado.
Desse modo, a vítima dá seu testemunho sem ter
de passar pelo constrangimento de encarar o acu-
sado17.

A sala destinada à entrevista foi ambientada
para acolher crianças e adolescentes, com deco-
ração amena e neutra para não distrair o depo-
ente, permanecendo apenas a criança/adolescen-
te e o entrevistador. Em casos especiais o juiz per-
mite a permanência de um responsável, que se
sentará numa poltrona disposta em local que não
possa ser visto diretamente pela criança para que
não haja interferência no depoimento6. Baseada
nos estudos da psicologia do testemunho, a en-
trevista é composta das fases de planejamento e
preparação, engajamento e explicação, relato e
clarificação, fechamento e avaliação. Após o re-
lato livre e das perguntas do entrevistador para
clarificação, o juiz formula perguntas, transmiti-
das ao entrevistador por meio de ponto eletrôni-
co. Por sua vez, o entrevistador transmite a per-
gunta para a criança /ou adolescente, reformu-
lando-as, visando a não revitimização ou a ade-
quação para a compreensão do depoente18.

Os sujeitos percebem que a entrevista inves-
tigativa pode contemplar mais que a produção
de provas, ao mostrar que durante sua realiza-



2290
Si

lv
a 

LM
P

 e
t a

l.

ção também podem ser identificadas necessida-
des das crianças e dos adolescentes:

Na entrevista, se identificarem a necessidade
do encaminhamento, os entrevistadores recorrem
à equipe da Central, que faz os encaminhamentos.
Tem que fazer a última etapa, que é o fechamento.
(S 03)

Os danos decorrentes da violência sexual po-
dem resultar na necessidade de atendimento ime-
diato, de médio e longo prazo, devendo haver o
empenho para a proteção às vítimas por meio de
medidas interdisciplinares e em rede2,14. São reco-
mendadas articulações com instituições de saúde,
de educação, de assistência social, centros de defe-
sa de direitos, universidades, dentre outras, com
o objetivo de realizar o atendimento às víti-
mas1,8,20,26.

Ao se considerar a violência sexual contra cri-
anças e adolescentes em sua complexidade, as
ações devem ser realizadas por uma rede organi-
zada, que valorize as reais necessidades, sendo a
articulação entre serviços de vários setores uma
condição necessária para a proteção integral às
vítimas1,2,8,26,27. Especialmente os serviços de saúde
mental devem ser articulados como uma reta-
guarda imediata para encaminhamento da víti-
ma e da sua família1,2,8.

Desafios/necessidades
A entrevista do DA também é percebida como

um avanço para a sociedade como um todo, e
como um projeto novo, sendo um desafio para
todos:

É um projeto novo pra todo mundo, novo para
o Tribunal, para a instituição, pra nós, entrevista-
dores, pro juiz, defensores, promotores. (S 05)

Semelhante em alguns aspectos ao projeto do
DSD, o DA é a primeira experiência no estado de
Pernambuco, no âmbito do Poder Judiciário, de-
mandando ampla discussão sobre a prevenção
da revitimização das crianças e adolescentes nos
processos judiciais.

A obtenção do testemunho de crianças e ado-
lescentes é um tema polêmico, tendo acarretado
debates calorosos. Na trajetória da implantação
do depoimento especial no Brasil, nem sempre
foi possível equacionar as funções do cargo de
analista judiciário com as atribuições dos assis-
tentes sociais e psicólogos, contidas nas leis do
exercício profissional. Constata-se que a inquiri-
ção da vítima é considerada pelos Conselhos de
Psicologia e de Serviço Social uma atribuição ex-
clusiva dos juízes, que, ao invés de delegar a ativi-
dade, deveriam se qualificar para realizá-la1,28,29.
Além das questões referentes às atribuições de

cada categoria profissional, observa-se que pro-
postas novas, em geral, acarretam incertezas e
ansiedade. As adaptações se dão na esfera pesso-
al, social e institucional, evidenciando as dificul-
dades para lidar com o novo25.

A efetivação da nova prática no serviço estu-
dado enfrenta dificuldades, entre outras causas,
devido à estrutura e à dinâmica existentes no
Poder Judiciário brasileiro, como observado na
fala a seguir:

Há um espaço de dois, três, quatro anos do fato
pra ouvida. É muito difícil pra criança e se afasta
do objetivo principal do depoimento acolhedor.
Muitas vezes, além dela ter falado várias vezes so-
bre o fato, quando chega no judiciário ela vai falar
de novo. (S 06)

Os processos judiciais em geral levam cerca
de cinco anos para sua conclusão27. A morosida-
de dos trâmites processuais expõe a criança/o
adolescente e seus familiares aos procedimentos
judiciais por longo tempo, impedindo que os
envolvidos no processo retomem suas vidas28.
Até que seja encerrado o processo, em muitos
casos, a criança ou o adolescente continua em
contato com o acusado e as vítimas e suas famí-
lias passam a ser desacreditadas pela comunida-
de ou pela família estendida. A morosidade re-
sulta em arquivamento de processos ou declara-
ção de inocência do autor da violência, por falta
de provas, sendo um indicativo da ineficiência
do Poder Judiciário1,27.

Os vários anos de tramitação dos processos
que envolvem crianças e adolescentes demons-
tram que o princípio da proteção integral não é
respeitado também no Poder Judiciário. O ECA,
em seu art. 152, assegura que “aos procedimen-
tos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiaria-
mente as normas gerais previstas na legislação
processual pertinente”, e, ao mesmo tempo, no
parágrafo único desse artigo, assegura “sob pena
de responsabilidade, prioridade absoluta na tra-
mitação dos processos e procedimentos previs-
tos nesta Lei, assim como na execução dos atos e
diligências a eles referentes”20. É importante men-
cionar que a prioridade absoluta se deve à iden-
tificação das crianças e dos adolescentes como
vulneráveis, por serem indivíduos ainda imatu-
ros para enfrentar as exigências do ambiente, o
que tem sido importante para a definição de
ações para melhorar a qualidade de vida desses
grupos etários21.

A criança deve ser ouvida uma só vez e em
momento mais próximo à notificação, entretan-
to, no estado de Pernambuco, como em outros
estados brasileiros, ainda se verifica que “a crian-
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ça é ouvida entre três a seis vezes desde a notifica-
ção/denúncia do fato delituoso, por instituições
como Conselho Tutelar, delegacia especializada,
Instituto Médico Legal”18.

A estrutura do serviço e a relação entre as
equipes são percebidas pelos sujeitos como fato-
res dificultadores:

[...] por problema da secretaria a criança não
veio, o réu não foi intimado. (S 08)

Se a gente conseguisse mais essa sintonia entre
os operadores do direito e o entrevistador [...]. (S
05)

A diversidade de formação dos profissionais
que atuam nos processos, somada a outras ques-
tões, como da estrutura do Poder Judiciário, evi-
denciam o conflito entre a cultura penal e o direi-
to novo, aquele baseado nos princípios da prote-
ção integral e da prioridade absoluta16. Entre-
tanto, são necessárias adaptações do Poder Judi-
ciário para a realização da escuta da criança, que
deve ser operacionalizada por diversas áreas do
conhecimento e ocorrer em sintonia, de modo
articulado25.

A violência sofrida gera impacto na vítima,
assim como o longo tempo decorrido entre a
denúncia e a designação da criança para sua oiti-
va, situações gera ansiedade25. A expectativa e a
ansiedade experimentadas pelas crianças e ado-
lescentes quando são chamadas para dar seu de-
poimento podem prolongar-se, caso a audiência
atrase, ou, o pior, seja adiada. Por isso, devem
atuar em sintonia os entrevistadores, os opera-
dores do direito e as pessoas envolvidas nos tra-
balhos cartoriais, de modo a garantir a celerida-
de desses processos.

Outras dificuldades percebidas pelos sujeitos
se referem a necessidades que extrapolam os pro-
cedimentos judiciais:

A família tem que sair com um encaminha-
mento. A família tá precisando de intervenção psi-
cológica, social, deve ser marcada. Quando o enca-
minhamento não acontece, a criança perde muito.
(S 01)

O atendimento necessário às crianças e aos
adolescentes está previsto no ECA, art. 87, III,
que prevê serviços especiais de prevenção e aten-
dimento médico e psicossocial às vítimas de ne-
gligência, maus-tratos, exploração, abuso, cruel-
dade e opressão. Além disso, o inciso V do mes-
mo artigo prevê a proteção jurídico-social por
entidades de defesa dos direitos da criança e do
adolescente20.

Crítica ao DSD refere que este ocorre apenas
com o intuito da obtenção de provas jurídicas
contra o acusado, não contemplando as necessi-

dades das crianças e dos adolescentes30. Tais crí-
ticas se fundamentam na afirmação de que o Es-
tado, na busca da responsabilização do agressor,
canaliza muitos recursos tecnológicos para essa
finalidade, não ocorrendo o mesmo empenho
no sentido de minimizar os danos decorrentes
das violências perpetradas14.

Os sujeitos demonstram uma percepção po-
sitiva da entrevista do DA, enquanto uma técnica
eficaz em relação aos seus objetivos. Entretanto,
verifica-se que seu processo metodológico envolve
vários aspectos que estão ligados à dinâmica de
toda equipe e que, muitas vezes, estão sujeitos ao
surgimento de situações externas que interferem
na execução da técnica:

Existe uma lógica por trás da entrevista, com
gravação, filmagem, e todo o equipamento deve
estar pronto. [...] estando pronto, o entrevistado
deve começar a relatar, e tem que ser naquele mo-
mento, porque depois perde a motivação inicial.
Também escolher o melhor horário, pois se a pes-
soa está com fome, e aí compromete a disposição
física pra contribuir. (S 02)

O grupo do outro lado, o juiz, o promotor, o
defensor deve tá pontualmente na audiência. (S 01)

Os sujeitos percebem a atuação da Central
do DA em interdependência com outras equipes
do CICA. Para que sejam cumpridos todos os
passos previstos na metodologia, outras equipes
devem estar em sintonia com a audiência.

A entrevista realizada pela equipe do DA re-
quer uma sequência de procedimentos com um
encadeamento dinâmico. Ao mesmo tempo em
que devem ser respeitados o ritmo e as necessi-
dades da criança, esta precisa ser acolhida e mo-
tivada para fazer seu relato. O comportamento
do entrevistador no decorrer da entrevista é re-
gulado pelas atitudes da criança18

. 
A criança ou o

adolescente deve ser preparada(o) para a entre-
vista e o atraso da audiência prejudica essa pre-
paração25, além de acentuar o estresse e o senti-
mento de desrespeito manifestado por crianças e
adolescentes que depõem em juízo12.

Outro aspecto percebido pelos sujeitos como
uma dificuldade para a proteção foi a não exis-
tência do espaço que deve ser reservado às crian-
ças e adolescentes antes e após a audiência:

Tem que ter um espaço pra ela. A gente pode
utilizar o espaço da equipe interprofissional que
atua nas Varas de Crimes, mas ainda não é como
deveria acontecer: ter um espaço ali distinto. (S 03)

Em estudo realizado no campo desta pesqui-
sa constatou-se que o prédio tem entrada única,
assim como os espaços para espera, que são ca-
deiras conjugadas localizadas nos corredores,
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próximas às salas de audiência. Não existiam
dependências separadas para as vítimas e os acu-
sados, ocorrendo, muitas vezes, a permanência
de ambos no mesmo espaço, situação esta gera-
dora de ansiedade para as crianças, adolescentes
e seus familiares e ainda referida como motivo
de faltas às audiências1.

Só recentemente o CPP, em alteração de 2008,
contemplou a necessidade de a vítima ser preser-
vada do encontro com o acusado nas dependên-
cias do Poder Judiciário. No art. 201, IV, consta:
“Antes do início da audiência e durante a sua re-
alização, será reservado espaço separado para o
ofendido”24.

Observa-se que há um empenho no sentido
de que as crianças e os adolescentes permaneçam
no espaço da equipe interprofissional que atua
nas Varas. Contudo, o próprio sujeito afirma
não ser o espaço ideal, verificando-se que, apesar
do esforço dos seus membros, o CICA ainda não
dispõe de estrutura específica para tal finalidade.

Mesmo com todas as dificuldades e necessi-
dades relatadas pelos sujeitos, observa-se que eles
valorizam sua atuação como entrevistadores:

Quem dá vida e dá corpo à técnica é quem vai
aplicar. Mas pra dar essa vida, questões básicas,
não só do ambiente, mas da pessoa que vai aplicar,
têm que ser satisfeitas. (S 02)

O que nos falta seria o acompanhamento psi-
cológico, tipo uma supervisão. Tem entrevista que
demora um, dois dias pra esquecer, porque é muito
forte. Eu acredito que toda essa equipe precisa de
acompanhamento. (S 07)

O entrevistador se depara com vários desafi-
os da condução de entrevistas com crianças e
adolescentes no âmbito jurídico. Essa atividade
requer o domínio sobre as principais técnicas de
entrevistas utilizadas para esses grupos etários,
além do autoconhecimento e a capacidade de
avaliar continuamente o seu desempenho18.

A supervisão técnica na área psicossocial no
âmbito da Justiça pode articular o envolvimento
e a subjetividade dos profissionais perante im-
passes ou problemas no desenvolvimento do tra-
balho, combinando a crítica com a efetividade/
eficácia da ação. O emprego da supervisão possi-
bilita a discussão de dificuldades da estrutura do
serviço e das relações entre seus membros, levan-
do à exposição de seus problemas30.

Por sua vez, a supervisão psicológica é uma
oportunidade de escutar o trabalhador em relação
ao seu sofrimento. Os entrevistadores se deparam
com vários fatores estressores em seu cotidiano. A
consideração do sofrimento da criança; o contato
com outros atores no processo, que nem sempre

têm uma atitude protetora para com a vítima; o
lidar com situações revitimizantes nas quais não
pode interferir são alguns aspectos geradores de
sofrimento31. Desse modo, o depoimento das cri-
anças e dos adolescentes vítimas de violência sexual
mostra-se como questão de saúde mental, ao se
considerar como objeto de cuidados, tanto os en-
trevistados quanto os entrevistadores.

Os sujeitos mencionam a necessidade da for-
mação continuada dos entrevistadores e da ca-
pacitação dos operadores do direito para a com-
preensão das questões relacionadas às crianças e
aos adolescentes em sua condição de vulneráveis
e à dinâmica da violência sexual intrafamiliar.

Precisaria de capacitações [cursos] dos entre-
vistadores. Também do pessoal do direito, pra que
entendam a técnica e a questão da proteção inte-
gral à criança. No Código de Processo Penal diz
que perguntas constrangedoras, vexatórias, o juiz
pode cortar. Mas precisa capacitação pra entender
o que é constrangedor, vexatório, que tá atribuin-
do culpa à vítima. (S 03)

Profissionais de várias formações referem li-
mitações e falta de preparo para lidar com as crian-
ças e os adolescentes em situação de violência se-
xual e afirmam que somente a formação univer-
sitária de base, ou seja, o curso de graduação, não
é suficiente6,15,16. Em geral, por não conhecerem a
dinâmica da violência sexual intrafamiliar e por
terem dificuldades inconscientes com o tema, não
encontram o modo adequado de se expressar no
momento de formular as perguntas2.

Os entrevistadores necessitam de treinamen-
tos frequentes, já que em alguns aspectos seu
desempenho declina três meses após se efetivar a
capacitação. Além disso, a continuação da apren-
dizagem no local de trabalho é limitada, mos-
trando-se uma barreira para o desenvolvimento
da competência dos entrevistadores10.

As perguntas constrangedoras e vexatórias
são circunstâncias que contrariam o princípio da
proteção integral. A proteção a essas situações
consta no ECA, em seu art. 18, que atribui a to-
dos o dever de velar pela dignidade da criança e
do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer
tratamento desumano, violento, aterrorizante,
vexatório ou constrangedor20.

Os vários fatores relacionados à formação
profissional, somados às estratégias dos defen-
sores do réu para desqualificar o relato da víti-
ma, levam o desrespeito ao CPP, que recomenda
que sejam evitadas situações vexatórias e cons-
trangedoras para a vítima15,25. Experiências in-
ternacionais mostram progressos na abordagem
do problema. Observa-se que temas como a di-
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nâmica do abuso sexual e a perícia são discutidas
em cursos sobre crimes sexuais contra crianças e
adolescentes, assim como a entrevista forense e a
vitimologia, mostrando que, além dos entrevis-
tadores, os juízes, os promotores e os defensores
também devem receber treinamento6.

As peculiaridades da entrevista de depoimen-
to acolhedor podem estar relacionadas à limita-
ção na comparabilidade dos dados deste estudo.
Entretanto, em que pesem esses limites, acredita-
se que as maiores dificuldades são as decorrentes
das características próprias do Poder Judiciário,
enquanto instituição fechada e com uma tradição
arraigada, e que situações semelhantes possivel-
mente ocorram em outros estados brasileiros.

Considerações finais

Em todos os temas que surgiram neste estudo,
observou-se que os sujeitos demonstram uma per-
cepção positiva da entrevista do depoimento aco-
lhedor, enquanto instrumento de produção de pro-
va e de proteção às crianças e aos adolescentes em
sua condição de pessoas em desenvolvimento.

A cultura presente no Poder Judiciário se apre-
senta como obstáculo para a realização da entre-
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vista do depoimento acolhedor, sendo necessá-
ria a adaptação do TJPE para a efetivação da me-
todologia. Melhorias na estrutura física e o apri-
moramento dos serventuários da Justiça envol-
vidos direta ou indiretamente na tomada do de-
poimento, revelam-se desafios a ser enfrentados
para a implementação da entrevista do DA como
um dos procedimentos dos processos judiciais
que envolvem crianças e adolescentes vítimas ou
testemunhas.

Outros estudos sobre o tema são necessá-
rios, para que os métodos de inquirição sejam
aprimorados por meio de consistente fundamen-
tação científica, devendo-se abordar: a) a efetivi-
dade dos métodos de inquirição, enquanto pro-
dução de provas, por meio do estudo sobre o
desfecho dos processos conforme a utilização das
metodologias adotadas; b) a efetividade da pro-
teção às crianças e aos adolescentes inquiridos
por meio das diversas técnicas.

Considera-se que com base no conhecimen-
to com sólidos fundamentos científicos se pode-
rá promover mudanças na realidade do sistema
judicial brasileiro, levando a uma abordagem das
crianças e dos adolescentes fundamentada nos
princípios da proteção integral.
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